
INDICAÇÃO Nº 
1866
, DE 2015


                       INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes a viabilidade de atender ao pedido da Câmara Municipal de Sete Barras, que solicita a liberação de recursos financeiros no valor de R$260.000,00 (duzentos e sessenta mil reias) para manutenção da Malha Viária – SRB 420 (Estrada Municipal do Ipiranga/Nazaré), trecho que compreende ao município de Sete Barras.
JUSTIFICATIVA

         Em virtude do pedido apresentado por parte da Câmara Municipal de Sete Barras, juntamente com aproximadamente 280 assinaturas por parte da população local, solicitando nosso apoio ao pleito quanto à liberação de recursos financeiros no valor de 260.000,00(duzentos e sessenta mil reais) para manutenção, da malha viária STB -240(Estrada Municipal do bairro Ipiranga/Nazaré), trecho que compreende o município de Sete Barras, na qual se encontra em péssimas condições , sendo que a devida estrada tem grande fluxo de veículos pesados para escoar a produção agrícola (cultivo de banana, Palmito Pupunha, pecuária, bubalino cultura de leite e bovino cultura mista , trafégo de ônibus escolar /passageiros).

 
Entendendo que o pleiteado merece considerações, encaminho a presente indicação ao Senhor Chefe do Poder Executivo, solicitando o apoio, análise e se possível, o pronto atendimento, por trazer benfeitorias ao município. 

Sala das Sessões, em

Deputado Paulo Correa Jr
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